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c) Realizar as análises laboratoriais de outros vinhos
e aguardentes enquadradas na prestação de serviços de
controlo por solicitação de outras entidades;

d) Realizar as análises sensoriais necessárias à cer-
tificação terminal e fiscalização da denominação de ori-
gem «Porto», através da Câmara de Provadores;

e) Provar as aguardentes vínicas destinadas à elabo-
ração do vinho do Porto;

f) Organizar o registo das pessoas singulares ou colec-
tivas que se dediquem ao comércio de vinho do Porto
e inventariar as instalações de armazenagem e engar-
rafamento no entreposto de Gaia;

g) Manter actualizadas as contas correntes de vinho
do Porto, aguardente e produtos vínicos em poder dos
comerciantes e dos produtores-engarrafadores existen-
tes quer na área do entreposto de Gaia quer na Região
Demarcada do Douro;

h) Determinar e controlar a capacidade de venda dos
comerciantes de vinho do Porto e dos produtores-
-engarrafadores;

i) Assegurar e controlar o fornecimento de selos
garantia e cápsulas-selo para vinho do Porto;

j) Organizar e manter actualizado o cadastro das mar-
cas e dos rótulos utilizados para vinho do Porto;

l) Emitir e controlar a emissão de certificados de ori-
gem e existência, bem como emitir, validar e certificar
os documentos de acompanhamento respeitantes ao
trânsito de vinho do Porto e de vinho generoso sus-
ceptível de obtenção da denominação de origem
«Porto», bem como da aguardente destinada à elabo-
ração de vinho do Porto;

m) Controlar a circulação e as existências de vinho
do Porto ou de vinho generoso susceptível de obter a
denominação de origem «Porto», selando quaisquer
recipientes de produtores ou comerciantes e proibindo
ou condicionando a utilização do seu conteúdo;

n) Elaborar, actualizar e implementar o manual da
qualidade;

o) Preparar os planos anuais de promoção para as
denominações de origem «Douro» e «Porto», em obe-
diência às orientações do conselho interprofissional;

p) Planear e assegurar a execução das acções de pro-
moção previstas nos planos anuais de promoção;

q) Assegurar a comunicação institucional e a manu-
tenção dos conteúdos informativos na página
www.ivdp.pt;

r) Promover e valorizar os vinhos do Porto e do Douro
através da venda de vinhos das categorias especiais,
garantindo a representação de uma gama vasta de mar-
cas bem como de publicações e outras mercadorias
representativas do sector e da Região;

s) Assegurar o equilíbrio económico de exploração
daqueles espaços.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 219-J/2007
de 28 de Fevereiro

O Decreto Regulamentar n.o 6/2007, de 27 de Feve-
reiro, definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna do Gabinete de Planeamento e Políticas.
Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto
regulamentar, fixar o número máximo de unidades orgâ-
nicas flexíveis dos serviços.

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura flexível

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis
do Gabinete de Planeamento e Políticas é fixado em 18.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 27
de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 219-L/2007
de 28 de Fevereiro

O Decreto Regulamentar n.o 7/2007, de 27 de Feve-
reiro, definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna da Secretaria-Geral. Importa agora, no desen-
volvimento daquele decreto regulamentar, fixar o
número máximo de unidades orgânicas flexíveis dos ser-
viços, bem como o número máximo de chefes de equipas
multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o e do n.o 3 do

artigo 22.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura flexível

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis
da Secretaria-Geral é fixado em três.

Artigo 2.o

Equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipa multidisci-
plinares é fixada em uma.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 27
de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 219-M/2007
de 28 de Fevereiro

O Decreto Regulamentar n.o 8/2007, de 27 de Feve-
reiro, definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna da Direcção-Geral da Agricultura e Desenvol-
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vimento Rural. Importa agora, no desenvolvimento
daquele decreto regulamentar, fixar o número máximo
de unidades orgânicas flexíveis dos serviços, bem como
o número máximo de chefes de equipas multidisci-
plinares.

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o e do n.o 3 do

artigo 22.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura flexível

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis
da Direcção-Geral da Agricultura e Desenvolvimento
Rural é fixado em 11.

Artigo 2.o

Equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipa multidisci-
plinares é fixada em quatro.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 27
de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 219-N/2007
de 28 de Fevereiro

O Decreto Regulamentar n.o 9/2007, de 27 de Feve-
reiro, definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna da Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura.
Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto
regulamentar, fixar o número máximo de unidades orgâ-
nicas flexíveis dos serviços.

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura flexível

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis
da Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura é fixado
em 12.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 27
de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 219-O/2007

de 28 de Fevereiro

O Decreto Regulamentar n.o 10/2007, de 27 de Feve-
reiro, definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna da Direcção-Geral dos Recursos Florestais.
Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto
regulamentar, fixar o número máximo de unidades orgâ-
nicas flexíveis dos serviços.

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura flexível

1 — O número máximo de unidades flexíveis da
Direcção-Geral dos Recursos Florestais é fixado em 33,
distribuídas da seguinte forma:

a) 6 divisões nos serviços centrais;
b) 12 divisões nas circunscrições florestais;
c) 15 divisões nos núcleos florestais.

2 — A localização das sedes dos núcleos florestais é
objecto de homologação do Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, mediante pro-
posta da Direcção-Geral dos Recursos Florestais.

3 — A distribuição regional dos núcleos florestais
consta do mapa anexo à presente portaria, da qual faz
parte integrante, de acordo com a delimitação dos Pla-
nos Regionais de Ordenamento Florestal (PROF) apro-
vados e das circunscrições florestais em que se situam.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 27
de Fevereiro de 2007.

ANEXO

(mapa a que se refere o n.o 3 do artigo 1.o)

Núcleos florestais Regiões PROF Circunscrições florestais

Núcleo Florestal do Alto e Baixo Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alto Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Norte.

Baixo Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


